
Resolução nº 21/2008 
 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 21/2008 
 

 

EMENTA: Dá nova disciplina à assistência 
jurídica prestada pela AMEPE aos seus 
associados magistrados. 

 

 

A Diretoria da Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE, 
no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 18, I, do Estatuto Social, 

Considerando a necessidade de melhor disciplinar as condições de prestação de 
assistência judiciária aos seus associados magistrados; e 

Considerando a decisão adotada na reunião de 03 de março de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Ficam revogados o artigo 2º, seu parágrafo único, e o artigo 4º da 
Resolução Nº 18/2006. 

Artigo 2º - Esta Resolução entre em vigor nesta data. Os casos omissos serão 
apreciados pela Diretoria da AMEPE. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Recife, 31 de março de 2008. 

 

LAIETE JATOBÁ NETO 
PRESIDENTE 

 
 

EMANUEL BONFIM CARNEIRO DE 
AMARAL FILHO 

VICE – PRESIDENTE 
 
 

ANTENOR CARDOSO SOARES JÚNIOR 
2º VICE - PRESIDENTE 

 
 

JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA 
SECRETÁRIO GERAL 

 
 

MARIA DAS GRAÇAS SERAFIM COSTA 
SECRETÁRIO GERAL ADJUNTO 

DANILO GALVÃO MARTINIANO LINS 
DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO 

 
 

FERNANDO MENEZES SILVA 
DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO 

ADJUNTO 
 
 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA 
DIRETOR JURÍDICO 

 
 

JOSÉ ROMERO MACIEL AQUINO 
DIRETOR JURÍDICO 

 
 

PIERRE SOUTO MAIOR C. DE AMORIM 
DIRETOR JURÍDICO 

 


